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Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas Guilherme Stephens

Aviso n.o 78/2006 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, conjugado com o artigo 132.o
do Estatuto da Carreira Docente, faz-se público que foi afixada na
sala de professores, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal
docente deste Agrupamento com referência a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo.

16 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Manuel Ferreira Santana.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Agrupamento de Escolas da Ericeira

Aviso n.o 79/2006 (2.a série). — Em cumprimento do disposto
no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontram afixadas as listas de antiguidade do
pessoal docente deste Agrupamento de Escolas relativas a 31 de
Agosto de 2005.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do mesmo decreto-lei, os fun-
cionários poderão reclamar no prazo de 30 dias a contar da data
da publicação deste aviso.

9 de Dezembro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Alfredo Coelho de Carvalho.

Agrupamento Vertical de Escolas Michel Giacometti

Aviso n.o 80/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da sala dos professores
a lista de antiguidade do pessoal docente deste estabelecimento de
ensino reportada a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias contados da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para apresentarem recla-
mação ao dirigente máximo do serviço.

19 de Dezembro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Manuela de Sousa Barbas.

Agrupamento de Escolas da Trafaria

Aviso n.o 81/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto no n.o 1
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se
público que se encontram afixadas na sede do Agrupamento (na Secre-
taria) as listas de antiguidade do pessoal docente do 1.o ciclo e pré-
-escolar, assim como as dos 2.o e 3.o ciclos, pertencentes a este Agru-
pamento, com referência a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamações, nos termos do
artigo 96.o do referido decreto-lei.

22 de Dezembro de 2005. — A Presidente do Conselho Executivo,
Margarida de Almeida Goes.

Inspecção-Geral da Educação

Despacho n.o 270/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos do n.o 2
do artigo 9.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, das normas cons-
tantes dos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, e tendo em
atenção as competências que me foram subdelegadas pelo despacho
n.o 14 888/2005 (2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 129, de 7 de Julho de 2005, procedo à subdelegação e delegação
no director do Gabinete de Acompanhamento Técnico Inspectivo da
Delegação Regional do Centro, António Monteiro Rodrigues Laran-
jeira, no âmbito da respectiva Delegação Regional, das seguintes
competências:

a) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados
nas unidades orgânicas sob a sua dependência, excepto

quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem
como a restituição de documentos aos interessados;

b) Autorizar a publicação no Diário da República dos avisos a
notificar os arguidos com paradeiro desconhecido da instau-
ração de processo disciplinar, bem como dos relativos à dedu-
ção de acusação, nos termos do artigo 59.o, n.o 2, do Estatuto
Disciplinar;

c) Autorizar as deslocações em serviço no território nacional
aos funcionários das unidades orgânicas sob a sua depen-
dência, qualquer que seja o meio de transporte a utilizar,
com excepção do avião, assim como os correspondentes abo-
nos, despesas com aquisição de bilhetes ou títulos de trans-
porte e ajudas de custo;

d) Instaurar processos de averiguações;
e) Nomear os instrutores, inquiridores e averiguantes de pro-

cessos disciplinares, de inquérito e de averiguações e decidir
sobre os respectivos pedidos de suspeição deduzidos nos ter-
mos do artigo 52.o do Estatuto Disciplinar, bem como homo-
logar e nomear os secretários dos correspondentes processos;

f) Ordenar a reformulação dos processos disciplinares e auto-
rizar a prorrogação dos prazos de instrução previstos no Esta-
tuto Disciplinar;

g) Mandar proceder a diligências para informar das queixas e
participações apresentadas na Inspecção-Geral da Educação;

h) Determinar a realização das acções inspectivas e proceder
ao seu encaminhamento, nos termos definidos superiormente;

i) Aprovar relatórios das acções inspectivas e proceder ao seu
encaminhamento, nos termos definidos superiormente;

j) Assinar o expediente de comunicação com outras entidades
referente a pareceres, processos de serviço e matérias em
si delegadas, com excepção dos endereçados a gabinetes de
membros do Governo, directores-gerais ou equiparados, rei-
tores e presidentes de institutos politécnicos e responsáveis
de entidades nacionais de coordenação;

k) Mandar proceder às diligências necessárias à instrução dos
processos de reabilitação;

l) Autorizar a realização de despesas relativas à aquisição de
bens e serviços adquiridos no âmbito do fundo de maneio
atribuído à delegação.

2 — Consideram-se ratificados todos os actos praticados desde 15 de
Novembro de 2005 pelo director do Gabinete de Acompanhamento
Técnico Inspectivo da Delegação Regional do Centro da Inspecção-
-Geral da Educação no âmbito definido pelos números anteriores.

6 de Dezembro de 2005. — A Inspectora-Geral, Conceição Castro
Ramos.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Instituto Tecnológico e Nuclear, I. P.

Aviso n.o 82/2006 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, auto-
rizado por meu despacho desta data, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar desde a data da publicação do presente
aviso, concurso interno de acesso geral para o provimento de dois
lugares da categoria de técnico profissional especialista principal da
carreira técnico-profissional do quadro de pessoal deste Instituto,
constante do anexo I da Portaria n.o 660/96, de 14 de Novembro,
com a alteração que lhe foi introduzida pela Portaria n.o 308/2000,
de 14 de Fevereiro, nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 8.o
e n.o 1 do artigo 28.o, ambos do Decreto-Lei n.o 204/98, de acordo
com o seguinte:

Referência A — um lugar na área funcional de secretariado;
Referência B — um lugar na área funcional de apoio à gestão.

2 — Prazo de validade — o concurso é válido pelo prazo de um ano
a contar da data de publicação da lista de classificação final, nos
termos do n.o 1 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, caducando com o preenchimento dos lugares mencionados,
de acordo com o n.o 4 do mesmo artigo e diploma legal.

3 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;




